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QUINTA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2023

DESCANSO SUPERIOR A 15M
Empresa pode conceder descanso/intervalo de 30m, na jornada de 

06h? Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].

REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA DO ESTAGIÁRIO
Empresa deve reduzir a carga horária do estagiário durante a semana 

de provas, no contrato nada foi mencionado? Saiba mais acessando a 

íntegra no site: [www.empresario.com.br/legislacao].

FUNCIONÁRIO QUE TRABALHA DE TERÇA A DOMINGO E FOLGA NA 
SEGUNDA, TERÁ QUE FOLGAR EM ALGUM DOMINGO?

Obrigatoriamente os homens deverão ter uma folga por mês aos 

domingos até a terceira semana e as mulheres folgas aos domingos 

quinzenalmente. Lei 10101/00, art. 6º, parágrafo único e CLT art. 386.

CONTROLE DO VALE-TRANSPORTE
Empresa pode contratar outra empresa para iscalizar o uso de vale 

transporte depositado em bilhete, para efetuar o pagamento do valor 

proporcional no próximo mês? Saiba mais acessando a íntegra do 

conteúdo no site: [www.empresario.com.br/legislacao].

REMUNERAÇÃO DE DESLOCAMENTO
Funcionário irá realizar viagem no domingo e deverá iniciar as ativida-

des a partir da 08h30 de 2ª. feira, como devemos proceder com essas 

horas de viagem de domingo e remunerar o deslocamento? Saiba mais 

acessando a íntegra no site: [www.empresario.com.br/legislacao].

VERBA DE GRATIFICAÇÃO AO FUNCIONÁRIO, TEM ALGUMA INCI-
DÊNCIA DE ENCARGOS, BEM COMO REFLEXOS EM 13º SALÁRIO, 
FÉRIAS E HORAS EXTRAS?

Informamos que de acordo com o art. 457, § 1º da CLT, o pagamento de 

gratiicação é considerado salário, consequentemente, deverá integrar 

todos os pagamentos como férias, décimo terceiro salário, horas extras, 

verbas rescisórias bem como terá incidência de INSS e FGTS.

ESTABILIDADE POR ACIDENTE DE TRABALHO
Funcionário teve 16 dias de afastamento devido acidente de trabalho 

(Atestado de 1 dia em 04/09 + Atestado de 15 dias em 06/09). A 

empresa pode desligar o funcionário por término da experiência ou 

terá estabilidade? Saiba mais: [www.empresario.com.br/legislacao].
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